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I – RELATÓRIO E ANÁLISE

O Projeto em questão, de autoria do Executivo Municipal visa à

abertura de crédito especial no orçamento geral do Município no valor de

R$ 562.066,74 (quinhentos e sessenta e dois mil, sessenta e seis reais e setenta

e quatro centavos), através do remanejamento de valores entre dotações da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Em sua Mensagem o Executivo informa que após a publicação da Lei

Municipal nº 6.094, de 17 de maio de 2023, a Secretaria Municipal de

Assistência Social constatou a inclusão equivocada de algumas ações na

dotação “Órgão 09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE”,
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as quais deveriam ter sido alocadas na dotação “Órgão 09.04 FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. Em razão disso, faz-se necessária a

abertura de crédito especial, a fim de remanejar os referidos valores e

possibilitar a execução dos programas e ações da Assistência Social.

O recurso para a cobertura do crédito aberto no artigo 1º se dará pela

anulação da dotação orçamentária especificada no artigo 2º. O Balancete da

Despesa de 2023 foi enviado junto ao presente projeto para comprovação do

saldo da dotação orçamentária utilizada no artigo 2º (fls. 5 a 9).

Quanto à compatibilidade das peças orçamentárias, o artigo 3º do

projeto autoriza o Executivo a adequar as alterações promovidas pelos artigos 1º

e 2º, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício

2023, estando em conformidade com o que preceitua a legislação sobre a

matéria.

II – VOTO DO RELATOR

Após análise do Projeto de Lei nº 73/2023, compreendo que o mesmo encontra-

se apto a seguir seu trâmite normal, por isso o VOTO desta relatoria é FAVORÁVEL à

tramitação por esta Casa de Leis.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

U
 L

U
IZ

 B
O

A
R

E
T

T
O

, J
O

E
C

IR
 B

E
R

N
A

R
D

I e
 E

D
U

A
R

D
O

 A
LB

A
N

I D
A

LA
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
8F

-1
8E

F
-D

E
D

B
-4

C
20

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
8F

-1
8E

F
-D

E
D

B
-4

C
20



III - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, conforme dispõe o inciso

I do art. 51 do Regimento Interno, em reunião ordinária realizada no dia 2 de agosto de

2023, analisaram a matéria na sua íntegra, acompanham o VOTO DO RELATOR ao

Projeto de Lei nº 73/2023.

Sala das Comissões, 2 de agosto de 2023.
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